
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE CHAPECÓ 
INSTITUTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CHAPECÓ 

 
PORTARIA SIMPREVI Nº. 307, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2025. 

 

A Presidente do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de Chapecó – 

SIMPREVI, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 14-B 

da Lei Complementar nº 131, de 5 de dezembro de 2001,  

 

RESOLVE: 

 

I – Convocar os Aposentados e Pensionistas, segurados do SIMPREVI, para no mês de 

seu aniversário, em 2026, realizar o Recadastramento Previdenciário e Prova de Vida ano 2026. 

II - Para o Recadastramento Previdenciário e Prova de Vida, o aposentado/pensionistas 

deverá portar:  

a) Carteira de Identidade, 

b) Cadastro da Pessoa Física – CPF, 

c)  Comprovante de residência atualizado,  

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Escritura Pública de Convivência, 

e) CPF do cônjuge ou companheiro, 

f) CPF dos filhos menores de 21 anos. 

III – O Recadastramento Previdenciário e a Prova de Vida serão realizados de forma 

online, através do link: http://simprevi.comprovacaodevida.app.br/. 

IV - Os aposentados e pensionistas que não possuírem meios de realizar o 

recadastramento e a prova de vida de forma online, deverão comparecer presencialmente junto ao 

SIMPREVI, com a documentação constante no parágrafo II. 

V – A não realização do recadastramento e da prova de vida, acarretará na suspensão de 

pagamento do benefício previdenciário. 

VI – Revogar as disposições em contrário. 

 

Presidente do Instituto do Sistema Municipal de Previdência de Chapecó - SIMPREVI, 

Estado de Santa Catarina, em 15 de dezembro de 2025. 
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